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SERVIDOR MATRÍCULA PER. 
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

Aldemir José Teixeira do Rosário 7002114/1 2017/2018 01/10/2018 a 30/10/2018

Assis Tadeu Silva Figueiredo 7004583/2 2017/2018 01/10/2018 a 30/10/2018

Cintia Maria Alcolumbre Nogueira 
Bolças 5168759/3 2017/2018 01/10/2018 a 30/10/2018

João Agildo Nobre de Jesus 7003102/1 2017/2018 01/10/2018 a 30/10/2018

Rosana Maria Cunha do Nascimento 7003790/1 2017/2018 01/10/2018 a 30/10/2018

Soraya Cristina Melo Wanzeller 5891393/1 2017/2018 03/10/2018 a 22/10/2018

Aldemir José Teixeira do Rosário 7002114/1 2017/2018 01/10/2018 a 30/10/2018

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 358725
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 227/2018-GAB/PAD
BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 293107/2009 e de mais fatos conexos;
CONSIDERANDO     os termos do Parecer exarado pela 
Consultora Jurídica do Estado - SEDUC/PA;
CONSIDERANDO        o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora 
N.M.O.S., matrícula nº 5133840-1, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I, c/c 190, 
XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-
1, REJANE MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 e 
JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. Nº 454745-1, para, sob 
a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                                                                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 358736
PORTARIA DE REDES. Nº 233/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 04 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Ofício nº 02/2018-GAB/SIND, 
de 30/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 64/2018-
GAB/SIND de 18/06/2018, publicada no DOE, edição nº 33.642 
de 21/06/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 70/2018-GAB/
SIND de 03/08/2018, publicada no DOE, edição nº 33.677 de 
10/08/2018;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.

R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
    DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 358675
PORTARIA DE REDES. Nº 228/2018-GAB/SIND.

BELÉM, 04 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Ofício nº 07/2018-GAB/
SIND, de 30/08/2018, fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 02/2018-
GAB/SIND de 12/01/2018, publicada no DOE, edição nº 33.537 
de 15/01/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 08/2018-GAB/
SIND de 07/02/2018, publicada no DOE, edição nº 33.555 de 
08/02/2018;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 358662
PORTARIA DE REDES. Nº 241/2018-GAB/SIND.          

Belém, 04 de setembro de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Memorando nº 04/2018-
GAB/SIND, de 17/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 34/2018-GAB/SIND de 26/04/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.607 de 27/04/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 
51/2018-GAB/SIND de 12/06/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.637 de 14/06/2018;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
    DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 358696
PORTARIA DE REDES. Nº 229/2018-GAB/SIND.          

Belém, 04 de setembro de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Ofício nº 02/2018-GAB/SIND, 
de 30/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 59/2018-
GAB/SIND de 15/06/2018, publicada no DOE, edição nº 33.639 
de 18/06/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 62/2018-GAB/
SIND de 24/07/2018, publicada no DOE, edição nº 33.666 de 
26/07/2018;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.

R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 358663
PORTARIA DE REDES. Nº 230/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 04 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Memorando nº 1717/2018-
GAB/SIND, de 27/08/2018, fi rmado pelo Sr. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 07/2018-GAB/SIND de 06/02/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.553 de 06/02/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 
19/2018-GAB/SIND de 12/03/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.584 de 23/03/2018;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 358668
PORTARIA DE REDES. Nº 231/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 04 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Ofício nº 08/2018-GAB/SIND, 
de 30/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 27/2018-
GAB/SIND de 14/03/2018, publicada no DOE, edição nº 33.578 
de 15/03/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 22/2018-GAB/
SIND de 16/04/2018, publicada no DOE, edição nº 33.599 de 
17/04/2018;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente 
no termo fi nal do prazo originalmente concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
    DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 358672
PORTARIA DE ARQ. Nº 114/2018-GAB/PAD              

BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 274/2016-GAB/PAD, de 
22/06/2016, publicada no DOE edição nº 33.156 de 27/06/2017.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, 
por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora O.S.L.S., matrícula nº 5800633-2;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 358726


